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Declara hóspede oficial do Municí 

pio de são José dos Campos, Sua 

Reverendíssima Eminência Dom CAR 

MINE ROCCO, Digníssimo Nfincio 

Apostólico Embaixador da Santa Sé 

no Brasil. 

O Prefeito Municipal de São J osé dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - t considerado hóspede oficial do 

Munic!pio de Sao José dos Càmpos, Sua Reverendíssima Eminência Dom CARMI 

NE ROCCO, Digníssimo Núncio Apostólico Embaixador da. Santa Sé no Brasil, 

que nesta data nos honra com sua visita. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua p ublicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal Campos, 

30 de abril de 1981. 
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